
Indicação Nº 3986/2026

                     

Súmula: – Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, para que sejam 
realizados serviços de limpeza, zeladoria urbana e 
operação “cata-bagulho” na Rua Penélope, nº 484, no 
município de Itapevi.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 

interceda junto à Secretaria competente, a fim de que sejam executados serviços de limpeza 

urbana, incluindo remoção de entulhos e materiais inservíveis por meio da operação “cata-

bagulho”, além de capinação e demais ações de zeladoria urbana na Rua Penélope, nº 484, no 

município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente solicitação faz-se necessária em razão das condições precárias observadas no local 
mencionado, onde há acúmulo de resíduos, entulhos e objetos inservíveis descartados de forma 
irregular na via pública.

A situação compromete diretamente a qualidade de vida dos moradores, dificultando a utilização 
adequada do espaço urbano, além de causar transtornos à população que transita diariamente 
pela via.

Paralelamente, a falta de serviços de limpeza e zeladoria urbana contribui para o acúmulo de 
resíduos e o crescimento desordenado de vegetação, favorecendo a proliferação de insetos e 
animais nocivos à saúde pública, além de causar sensação de abandono e insegurança aos 
moradores. In
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A realização dos serviços de limpeza, remoção de materiais inservíveis por meio da operação 
“cata-bagulho”, aliada às ações de capinação e zeladoria urbana, é fundamental para garantir 
melhores condições de salubridade, segurança e organização, atendendo a uma demanda 
recorrente dos munícipes que utilizam diariamente essa via.

Dessa forma, a presente indicação visa assegurar a adequada conservação do espaço público, 
promovendo um ambiente mais limpo, seguro e digno para todos.

Segue imagem do local em anexo.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de março de 2026.

                                      

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y5G93ME14J76Z390, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y5G9-3ME1-4J76-Z390
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